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i PROCURADORIA DA CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Memorando n° 01!2018

A Comissdo de Constutuu;éo e Justlc.a
AssuntO' Proleto que revusa o Plano Diretor e demai ,q%&ﬁmdmmbtra@ag
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S:L.dmam Mumczpal de Pitdnﬂa

Justu;a, todos os pro;etos que mgressam na Camara séo encammhados a esta' '

Proouradorla para anéhse antes da mamfestacao do relator

Y

: autoria do Chefe do Poder Executlvo

a) Proleto de Lei Complementar n° 4/2017. que trata da rewséo do Plane
Dlretor : i ‘

»

b) Pro;eto de Lei Complementar n° 6/2017 que mstntw o Cédlgo de Obras
c) Pro;eto de Lel Complementar n° 7/2017 que | mstltw 0 Cédlgo de Posturas

“Em breve serao encammhados também o Projeto de Lel Complementaf n°"
572017 que |,nst|tu1 os Perimetros Urbanos o Pro;eto de Len Complementar n°'._,_» SR

& : s 4 8 5:t 'servmrf""‘t:“ |
o Como jé é de c0nhec1mento dos mgmbros da Comqsséo de Coﬁstltwgao L,

8/2017 que dlspbe sobre 0 parcelamento do solo urbano o PI’OjetO de L(-,‘l';.‘ |

Complementar P 9/2017 que mstltw 0 Slstema Vlano ¢ o Pro;eto de Lel'_., 3

| Complementar n° 10/2017 que trata do uso e ocupac;ao do solo urbano

_ Compulsando porém 0s documentos que mstruem oS pro;etos nao";f.
consta(m) cépla(s) da(s) ata(s) da(s) audlenma(s) pubhca(s) reallzada(s) para an‘ :

confecgao das propos:qbes

5 A Lei Fede‘ral n° 10 257/2001 denommada Estatuto da Cldade. dlspﬁe no, f-_

parégrafo 4°.do artugo 40

-f.-» :
§ 49 Np processo de elabora(:é‘o do plano diretor ena ﬂscalizacﬁo
de“ sua :mplementag:éo, 0s Poderes Legislatlvo e Exec
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s Sao proposugﬁes extensas e que exigirdo um tempo mauor de exame pela‘ ;
Lk Procwadona B : < :
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http://www.camarapltanga.pr.gov.br

A e promog:éo de audiéncras publlcas e debates com a partrc:paq:aog :
;da populagdo e de associagbes representat/vas dos varios segmentos '
da comunidade; |[...]

Il - a publicidade quanto aos documentose mformagées prodUZIdos

-0 acesso de qualquer mteressado aos documentos e mformag:des
produzidos. [negnteu] D g\

- 6.ALei Organica do Municipio"de Pitanga, 'poréué'véz,;,éstébe‘lece:

Art 128 A Lei de Dtretrlzes Gerais de Desenvolwmento Urbano
‘conteré as normas- gerais, urbanisticas e os principios que. ballzaréo 08y, loaa
Planos Diretor de Controle .de Uso, do Parcelamento e ‘de %'
».Ocupagéo do Solo Urbano, o Cddlgo de Obras Municipal, bem b
como quaisquer leis que os integrem,. modifiquem ou acresg:am 37
sem prejuizo das normas federais e estaduais pemnentes 5 e
 Paragrafo. Unico: A lei disporé. sobre a participagdo cooperatlva da
‘sociedade’ civil, tanto por meio de ent/dades representativas como. de
cidadéos interessados, incluindo a ‘disciplina de coletas de opiniéo,
debates publicos, audiéncias publicas, colegiados. mistos e audiéncia
s pela Cémara Municipal, de representantes de Vilas, Bairros ou
) DIStr:tos, sobre pro;etos que lhes digam respelto [negntell

“'.‘7 A Iel wgente cwe daspée sobre (o} Plano Dlretor (Lel Complementar n° \'
4/2006) assnm preve : o

S ]

: Art 15 Esta Lei deveré ser rewsta pelo menos a cada 10 (dez) anos , :
. §.1° A revisdo de que trata este artigo devera ser. precedlda obngatonamente v
' .da atualizagdo do documento do Plano Diretor vigente, que. deVeré ser

e objeto de ampla divulgagéo e. consulta junto a sociedade, através de
. ‘audiéncias publicas, semindrios e debates abertos & populagéo : A

«  § 2° A atualizagdo referida’ no parégrafo 1° serd promov:da pelo
CONCIDADE. através da Un/dade Técnica de Planejamento o qual devera. :
,‘_estabelecer 0s objetivos, as cond/(:Ges e 0s prazos para a execur;ao ¢ o aer S
| trabalho [SIC] & ¥

i  8 Vale sahentar que 0 descumprimento do dlsposto no Jé cntado artlgo 40, "
’: %v:.f;parégrafd 4a do Estatuto da Cldade. pode lmplncar em |mprob|dade adn)lnlstratlva 4‘_: =
20 que preve 0 amgo 52 inciso Vil, do Estatuto da Cldade :

' Art 52, Sem prejuizo da punig¢do de outros agentes publlcos envolwdos SN
e daaplicagdo de outras sangbes cabiveis, o Prefeito incorre em )

, 1mprobldade administrativa, nos termos da Lei n° 8 42&, de 2 de [gnh : %
o de 1992, quando , s
& DRV SR O ,

4 "'Vl - deixar de ‘tomar. as providéncias necessénas para gara L G ST b e
o observancia do dlsposto no § 3°do art. 40e no art. 50 desta Lef. e e e



. SAPIRANGA. AUSENCIA DE AUDIENCIA PUBLICA. OFENSA AO '

dlp m s)“nbrmatlvo(s) de vicm de consﬂtumonahdade O precedente abalxo ém,
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f?:;:Ang . DIRETA . DB INCONSTITUCIQNALIDADE LEIS p,ﬁ@/‘
* MUNICIPAL. ALTERAcAo NO PLANO DIRETOR DO MUNIC[PIO DE .

. ESTATUTO DA CIDADE - LEI ‘N, 10.257/2@01 - BEM COMO AS-;
CQNSTITUICGES ESTADUAL E FEDERAL S&o inconst:tuc:omals as '
eis. mUnICIpalS nos’ 3302 3303; 3 368 3,369, 3404, 3,412, 3.441

38,442, todas de 2004, -do ' Municipio. de. Sapnang editadas se ime
» ,.'prohvowda a  participagdo comumténa para- a, dehbéragﬁo
.-alteragéo do plano diretor do municfp:o sem a reallzagﬁo de audlenc
apubllqai 're_wsta em lei. ACAO JULGADA PROCEQENTE %Agéo Dlr"st

4° Séo atnbu:gﬁes do CONCIDADE : |
propor a edic;éo de normas gerais de direito urbani’étlco € mamfesta ‘

g Sobre propostas de triagéo e de alteragdo da legislagdo pertinente;
Vil - atualizar o documento do Plang D{fetor Municipal, no pragoméxrmo
“de’ 10 (dez) anos a contar da data de publicagdo da Lej que e} instltmu,

‘de conform/dade com o art 15, da Le: Comptementaf nM/ 06
C lecaﬂos @
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el :,‘vamara Mumcnpal ; s
a) cépla da(s) ata(s) da(s) audlénc:a(s) publlca(s) reallzadaS‘ i e |
b)) cépla da mamfestagao do Conselho da Cldade acerca dos projetos em e

'-blexame. o ool
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